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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer informações da Secretaria Municipal
da Mulher, referentes ao andamento da obra
do Centro de Referência da Mulher Brasileira.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o artigo 2º, §3º, c/c, artigo 162, §3º, inciso VI do Regimento Interno desta Casa,
requeiro ao Senhor Prefeito Municipal,  que encaminhe a esta Casa de Leis, dentro do prazo de 15
(quinze)  dias,  conforme prevê  o  artigo  64  da  Lei  Orgânica  Municipal,  informações  da  Secretaria
Municipal  da  Mulher,  referentes  ao  andamento  da  obra  do  Centro  de  Referência  da  Mulher
Brasileira, quais sejam: 
Considerando que, em resposta ao Requerimento anteriormente encaminhado, por meio do Ofício nº
586/2025/GAB/SMM, foi informado que a conclusão da obra estava prevista para o mês de dezembro de
2025, requer-se o esclarecimento dos seguintes pontos: 
Considerando, ainda, que em entrevista concedida ao Canal Repórter MT foi noticiada a rescisão do
contrato com a empresa anteriormente responsável pela execução da obra, bem como a adoção de
procedimento de contratação emergencial para sua continuidade; 
Requer-se as seguintes informações: 

Em que estágio de execução a obra se encontra atualmente, com a discriminação das etapas já
concluídas e das que ainda restam executar;
Qual empresa assumirá a execução da obra, bem como o valor total previsto para a sua finalização;
Qual  o novo prazo estimado para a conclusão e entrega do Centro de Referência da Mulher
Brasileira à população.

  
JUSTIFICATIVA 

O presente  requerimento  tem por  finalidade  dar  continuidade  à  atuação  fiscalizatória  desta  Casa
Legislativa quanto à  obra do Centro  de Referência  da Mulher  Brasileira,  equipamento de extrema
relevância para a política pública de proteção, acolhimento e atendimento às mulheres em situação de
violência no Município de Cuiabá. 
As informações ora solicitadas são essenciais para garantir a transparência da gestão pública, subsidiar o
exercício da função fiscalizatória do Poder Legislativo e assegurar que a Casa da Mulher Brasileira seja
efetivamente concluída e colocada em funcionamento, atendendo às mulheres cuiabanas que necessitam
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de acolhimento, proteção e apoio especializado. 
Pelos motivos expostos, submetemos à apreciação da Presidência desta Casa o encaminhamento do
presente requerimento. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de janeiro de 2026.

 
 
 

Michelly Alencar (Câmara Digital) - UNIÃO BRASIL
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500300038003600300030003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-01-15T11:32:08-0400




